
2. Justificativa

3. A Comunidade escolar

Este documento visa a orientar os gestores das Instituições 
de Ensino como instrumento de apoio na tomada de decisão, 
objetivando o retorno gradual das atividades, com manutenção 
de um ambiente seguro e saudável para alunos, servidores e 
colaboradores. O documento apresenta orientações para o 
funcionamento e desenvolvimento de atividades presenciais 
nas Instituições, além de ações de prevenção, minimização ou 
eliminação de riscos às atividades administrativas e acadêmicas 
da Instituição.

Recomenda-se que as Instituições de Ensino constituam 
comissão local para definição e adoção de protocolos próprios, 
que considerem o regramento do estado e município, com 
análise dos dados epidemiológicos da doença e orientações 
das autoridades sanitárias competentes. Se possível, a comissão 
local poderá ter representação dos segmentos da comunidade 
acadêmica, familiares e convidados da comunidade externa.
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Considera-se comunidade escolar todos os agentes 
envolvidos no processo de funcionamento da Instituição: 
docentes, discentes, técnico-administrativos, prestadores 
de serviços, colaboradores e fornecedores de materiais e 
insumos.


